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1. Objetivo  3. Siglas, Definições  

Definir a metodologia de atuação em caso de derrames de 

substâncias perigosas em armazenamento ou da utilização 

de combustíveis, dentro da instalação 

 FDS Fichas de dados de Segurança 

2. Campo de Aplicação  

Aplica-se às atividades executadas em que ocorra 

armazenamento ou utilização de substâncias perigosas 

e/ou combustíveis. 

 

 

1. DEFINIÇÕES  

Para melhor compreensão deste procedimento, apresentam-se as seguintes definições: 

 

 Derrame – Fuga ou descarga acidental de substâncias líquidas ou sólidas, com caraterísticas de 

perigosidade. 

 Derrame Significativo– Derrame com área aproximada superior a 1 m2. 

 Pequeno Derrame – Derrame com área aproximada inferior a 1 m2. 

 Ficha de Dados de Segurança (FDS) – Documento onde consta toda a informação exigida por lei no que 

concerne à Classificação, Embalagem e Rotulagem de Substâncias Perigosas. 

 Ficha de Dados de Segurança Simplificada (FDSS) – Documento que resume os dados contidos na Ficha de 

Dados de Segurança. 

2. PREVENÇÃO 

Os operadores devem proceder à sua atividade de forma a prevenir a ocorrência de derrames, 
nomeadamente:  
Armazenamento das substâncias no local adequado e sempre dotado de bacia de retenção; 
Realizar a operação de preparação das substâncias para utilização junto ao local do armazenamento sempre 
que possível, ou em local com pavimento impermeável. 

3. DESCRIÇÃO 

Os derrames acidentais de produtos que contaminem o solo e linhas de água, são tanto mais importantes 

quanto menor for o grau de impermeabilização do pavimento. 

A metodologia associada ao processo de atuação em caso de derrames nas instalações da MARTOS é descrita 

no seguinte fluxograma (tabela I), onde, são identificadas as respetivas responsabilidades: 
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Tabela I – Atuação em caso de derrames na instalação 

FLUXO RESPONS. DESCRIÇÃO 

 

 
Qualquer 

colaborador/ 
Subcontratado 

Qualquer colaborador ou subcontratado pode detetar um derrame, 

implementando as medidas necessárias à sua contenção (conforme 

descrito de seguida). 

Qualquer 
colaborador  

 
 

Os colaboradores / responsáveis das áreas / subcontratados 

implementam as medidas necessárias para a contenção do derrame, 

devendo atuar preferencialmente do seguinte modo, tendo em 

consideração a respetiva FDS e/ou FDSS (se aplicável): 

- Isolar a área; 

- Prevenir situações de contaminação do solo, efluentes industriais 

e/ou pluviais. 

Pequenos Derrames: 

- Conter e absorver de imediato o derrame com material absorvente; 

- Deixar atuar o material absorvente o tempo necessário para absorção 

completa do derrame (controlo visual); 

- Remover o material absorvente utilizado para acondicionamento para 

reutilização (material não saturado) ou para acondicionamento de 

absorventes contaminados por substâncias perigosas (LER 15 02 02 *); 

- Encaminhar o resíduo, de acordo com o IT.07 – Programa de Gestão 

de Resíduos. Nos casos em que ocorre contaminação do solo, este deve 

ser sujeito a descontaminação.  

Derrames significativos: 

- Atuar de acordo com o definido para os pequenos derrames; 

- Comunicar ao responsável da área; 

- Quando necessário remover por bombagem. 

No caso de contaminação de linhas de água deve-se comunicar às 

entidades competentes no prazo máximo de 24 horas (Técnico de 

Ambiente). 

Qualquer 
colaborador 

Os colaboradores devem informar o responsável pela gestão da Licença 

Ambiental para que este efetue o registo da ocorrência. 
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